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APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E  DANOS.  PRELIMINAR. 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEIÇÃO.  COMPRA 
COMPARTILHADA  DE  CAMINHÃO.  POSSE  DO  VEÍCULO 
COM OS PROMOVIDOS. NECESSIDADE DE RESSARCIR O 
VALOR  PAGO  PELO  AUTOR.  LUCROS  CESSANTES  E 
DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA. 
DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  E  DO  RECURSO 
ADESIVO.

-  Restou  comprovado,  através,  principalmente,  das  provas 
testemunhais,  que o autor, juntamente, com os promovidos, 
adquiriram o veículo Mercedez Benz 770, cor amarela, ano de 
fabricação  2001,  do  Sr.  Ronaldo  Fernandes  Dias,  em que o 
autor pagou o valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), 
a vista, e os promovidos a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), através de contrato de cédula bancária (fls. 76/82).

-  Diante  disso,  como  o  veículo  se  encontra  na  posse  dos 
promovidos, resta evidente que o promovente tem direito a ser 
ressarcido  do  valor  pago  por  ele  pelo  veículo,  qual  seja,  R$ 
34.000,00  (trinta  e  quatro  mil  reais),  a  fim  de  se  evitar  o 
enriquecimento ilícito dos demandados. 



- Já em relação aos lucros cessantes e ao dano moral, entendo 
que não são cabíveis no caso em tela, haja vista que o autor 
não se desincumbiu do seu ônus de provar fato constitutivo 
do  seu  direito,  até  porque  não  ficou  demonstrado  que  o 
veículo foi retirado a força pelos promovidos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva, 
no mérito, negou-se provimento ao apelo e ao recurso adesivo, nos termos do voto 
do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 208.

Relatório

Trata-se  de  apelação  e  recurso  adesivo  interpostos  contra 
sentença,  proferida  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  da  Comarca  de  Guarabira,  que  julgou 
procedentes, em parte, os pedidos formulados na ação de indenização por perdas e 
danos proposta por Joseilson da Silva Fabrício em desfavor de Luciano Dias da Silva 
e Edivânia de Souza Agripino.

Na sentença, o magistrado a quo julgou procedentes, em parte, 
os pedidos iniciais, para condenar os promovidos ao pagamento ao autor, de forma 
solidária,  da quantia de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais),  a título de danos 
materiais, com juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária 
pelo IPCA, a contar de 09/09/2011.

Inconformados,  os  promovidos  recorreram  (fls.  141/151), 
aduzindo,  preliminarmente,  a  ilegitimidade passiva do Sr.  Luciano Dias da Silva, 
tendo em vista que o mesmo é absolutamente alheio à aquisição do veículo objeto da 
lide.

No mérito, alegam que o apelado não faz jus ao recebimento de 
indenização  por  danos  materiais,  uma  vez  que  o  veículo  pertence,  de  fato  e  de 
direito,  à  Sra.  Edivânia  de  Souza  Agripino,  conforme  se  verifica  no  contrato  de 
financiamento de fls. 76/82.

Sustentam que os documentos colacionados pelo apelado (fls. 
15/24)  não  se  prestam  a  comprovar  as  arguições  trazidas  na  exordial,  já  que  o 
subscritor dos mesmos não atestou em cartório a autenticidade da assinatura através 
de reconhecimento de firma, além deles terem sidos produzidos de forma unilateral 
pelo apelado.

Ademais,  asseveram  que  a  decisão  não  pode  se  basear 



exclusivamente na prova testemunhal, como no caso dos autos. Requer, ao final, o 
acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva do Sr.Luciano Dias da Silva, e no 
mérito, o provimento do recurso, com a consequente reforma da sentença, para julgar 
improcedentes os pedidos iniciais.

A parte autora, também insatisfeita com a solução dada a lide, 
manejou recurso adesivo (fls. 171/182), pleiteando, em suma: a condenação no valor 
de R$ 21.850,00 (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta reais), referente ao pagamento 
de 19 notas promissórias no importe de R$ 1.150,00; no pagamento de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) a título de lucros cessantes e no pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) pelos danos morais sofridos. 

Devidamente  intimadas,  ambas  as  partes  apresentaram  suas 
contrarrazões.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil em vigor.

É o relatório.

VOTO

Colhe-se dos autos que o autor aforou a presente demanda com 
o objetivo de receber uma indenização por dano moral e material,  além de lucro 
cessante, em razão dos promovidos terem retirado o veículo, a força, do promovente.

O feito tomou seu trâmite regular,  sobrevindo a sentença ora 
guerreada que, conforme relatado, julgou procedentes, em parte, os pedidos, para 
condenar os promovidos ao pagamento ao autor, de forma solidária, da quantia de 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil  reais),  a título de danos materiais.  É contra esta 
decisão que se insurgem ambas as partes.

Analisarei ambos os recurso em conjunto.

Preliminarmente, os apelantes aduziram a ilegitimidade passiva 
do Sr.  Luciano Dias da Silva, tendo em vista que o mesmo é absolutamente alheio à 
aquisição do veículo objeto da lide.

Entendo que não deve prosperar tal argumento, uma vez que o 
segundo  demandado  participou  ativamente  da  compra  do  veículo  e  da  possível 
retirada de posse do autor, segundo provas testemunhais, in verbis:

“Que  Joseilson  pagou  a  quantia  de  R$  34.000,00  (trinta  e 
quatro mil reais), em dinheiro. Os outros R$ 30.000,00 (trinta 



mil reais) foram pagos por Luciano (primeiro promovido)” (fl. 
102)

Ademais,  verifico  que  o  promovido  consta  como  avalista  na 
cédula de crédito bancária celebrada pela Sra. Edivânia com o Banco Bradesco S/A (fl. 
82), o que evidencia ainda mais a sua legitimidade para figurar no polo passivo da 
lide.

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

Passo a análise do mérito.

Inicialmente,  verifico  que  restou  comprovado,  através, 
principalmente,  das  provas  testemunhais,  que  o  autor,  juntamente,  com  os 
promovidos,  adquiriram  o  veículo  Mercedez  Benz  770,  cor  amarela,  ano  de 
fabricação 2001, do Sr. Ronaldo Fernandes Dias, em que o autor pagou o valor de R$ 
34.000,00  (trinta  e  quatro  mil  reais),  a  vista,  e  os  promovidos  a  quantia  de  R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), através de contrato de cédula bancária (fls. 76/82).

A transação em comento se reveste de informalismo, uma vez 
que,  apesar  do Sr.  Ronaldo  afirmar  que vendeu o  veículo  ao  autor,  conforme se 
verifica no recibo de fl. 15, o caminhão ficou em nome da segunda promovida, em 
razão do Sr. Joseilson não ter crédito com os bancos.

O próprio Sr. Ronaldo Fernandes, em seu depoimento, afirmou 
que vendeu o caminhão ao Sr. Joseilson e que o valor total foi dividido entre o autor e 
os promovidos, in verbis:

“Que depois vendeu o veículo a Joseilson (autor), pelo valor 
de R$ 64.000,00 (sessenta  e quatro mil  reais);  Que Joseilson 
pagou a quantia de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), em 
dinheiro. Os outros R$ 30.000,00 (trinta mil reais) foram pagos 
por  Luciano  (primeiro  promovido),  também  em  dinheiro” 
(Testemunha Ronaldo Fernandes Dias – fl. 102)

“Que Ronaldo, posteriormente, disse que vendeu o veículo para 
o autor, mas como este tinha restrição para fazer financiamento, 
o financiamento para pagar parte do veículo, foi realizado em 
nome de Edivânia; Portanto, como o financiamento foi realizado 
em nome de Edivânia, o recibo de transferência foi realizado em 
nome desta; Que Ronaldo disse para o depoente que recebeu R$ 
30.000,00 ou R$ 34.000,00 do autor e o restante foi financiado em 
nome de Edivânia; Que o valor de mercado do veículo Mercedes 
Benz, 2001, mencionado na inicial, na época da permuta entre o 
depoente e Ronaldo era no valor entre R$ 58.000,00 e 65.000,00.” 
(Testemunha Nilson Jorge Santana – fl. 103)



Por outro lado, analisando a cédula de crédito bancário e outros 
documentos,  verifico  que os  valores  apresentados  pelas  partes  coincidem com os 
fatos, ou seja, o antigo proprietário afirmou que o preço do veículo foi R$ 64.000,00 
(sessenta e quatro mil reais) e que o promovente pagou a quantia de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais) a vista e que os promovidos arcaram com o restante de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), valor exatamente igual ao do financiamento de fls.75/82, o 
que corrobora a história narrada pelo autor.

Sendo  assim,  pelas  provas  anexadas  aos  autos,  têm-se  que 
realmente  o  veículo  foi  adquirido,  em  conjunto,  pelo  autor  e  pelos  promovidos, 
apesar do veículo está registrado em nome apenas da Sra. Edivânia. Diante disso, 
como  o  veículo  se  encontra  na  posse  dos  promovidos,  resta  evidente  que  o 
promovente tem direito a ser ressarcido do valor pago por ele pelo veículo, qual seja, 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), a fim de se evitar o enriquecimento ilícito dos 
demandados. 

Vale  ressaltar,  ainda,  que  a  decisão  a  quo  não  foi  baseada 
exclusivamente nas provas testemunhais, como alegado pelos apelantes, mas sim no 
conjunto probatório dos autos, levando em consideração além dos depoimentos das 
testemunhas, os documentos acostados na instrução processual, como o recibo e a 
cédula de crédito bancário. Assim, não prospera esse argumento recursal.

Quanto  à  insurgência  do  recorrente  de  que  tem  direito  ao 
recebimento do valor R$ 21.850,00 (vinte  e  um mil,  oitocentos e cinquenta  reais), 
referente ao pagamento de 19 notas promissórias no importe de R$ 1.150,00, entendo 
que não merece prosperar, uma vez que tal fato não restou comprovado nos autos 
(art. 373, I, CPC).

Analisando  as  notas  promissórias  acostadas  aos  autos  (fls. 
17/22), observo que elas não comprovam, de forma categórica, o efetivo pagamento 
das prestações aos promovidos, no valor de R$ 1.150,00, até por que elas são mal 
preenchidas e trazem muitas rasuras, o que afasta qualquer indício de veracidade das 
mesmas.  Ademais,  em  nenhum  momento,  as  testemunhas  afirmaram  que  o 
promovente  estaria  pagando  prestações  mensais  aos  demandados  para  quitar  o 
empréstimo bancário. 

Já em relação aos lucros cessantes e ao dano moral, entendo que 
não são cabíveis no caso em tela, haja vista que o autor não se desincumbiu do seu 
ônus de provar fato constitutivo do seu direito, até porque não ficou demonstrado 
que o veículo foi retirado a força pelos promovidos.

Nesse sentido, embora o fato narrado tenha causado transtorno 
ao promovente, não é possível relacionar tal conduta a um dano à honra ou imagem 
do  autor,  vez  que  a  Constituição  Federal  erigiu  a  status  de  cláusula  pétrea  a 
intangibilidade  dos  seguintes  bens  jurídicos:  intimidade,  vida  privada,  honra  e 



imagem (inciso X do art. 5º da Constituição Federal). 

Ante  todo  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade 
passiva e, no mérito, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo, mantendo 
por completo a sentença vergastada.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  por unanimidade,   rejeitar a preliminar de 
ilegitimidade passiva, no mérito, negou-se provimento ao apelo e ao recurso adesivo, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena 
para  substituir  o  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 11 de julho de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


